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ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO DA EMPRESSA 
“FASTMED COMERCIO LTDA” 

 
Marcos Vinicio Souza de Almeida, brasileiro, comerciante, casado com separação total de 
bens, residente e domiciliado à Rua B 3, N° 156, Fundos, Bairro de Fátima, Serra-ES, CEP: 
29160-756, portador da Carteira de Identidade n.º 1.428.185 SSP-ES e CPF n.º 
083.399.207-40, nascido aos 01/10/1979. 
 
Luiz Fernando Souza de Almeida, brasileiro, comerciante, solteiro, residente e domiciliado 
à Rua B 3, N° 156, Fundos, Bairro de Fátima, Serra-ES, CEP: 29160-756, portador da 
Carteira de Identidade nº 1.649.526 SSP-ES e CPF nº 090.209.837-33, nascido aos 
05/10/1982. 
 

Por este instrumento particular, resolvem de pleno e comum acordo a alterar 
parcialmente alguns termos do contrato social da empresa Fastmed Comercio LTDA com 
sede na Rua Pedro Álvares Cabral, n° 70 – Bairro de Fátima, Serra-ES, CEP 29160-772, 
inscrita no CNPJ sob o n.º 04.779.188/0001-79, registrada na JUCEES sob n.º 
32200995851 em 09/11/2001, de acordo com as cláusulas seguintes. 
 
CLAÚSULA 1ª – O objeto social passará a ser: 
 

• Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, 
hospitalar e de laboratórios. CNAE 4645-1/01 

• Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos. CNAE 4773-3/00 
• Comércio varejista de equipamentos para escritório. CNAE 4789-0/07 
• Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados 

anteriormente; partes e peças. CNAE 4669-9/99 
• Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene 

pessoal. CNAE 4772-5/00 
• Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em 

produtos alimentícios não especificados anteriormente. CNAE 4729-6/99 
• Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial. CNAE 8599-6/04 
• Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não especificados 

anteriormente. CNAE 3319-8/00 
• Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia. CNAE 4645-1/02 
• Comércio atacadista de produtos odontológicos. CNAE 4645-1/03 
• Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador. 

CNAE 7739-0/02 
• Representantes comerciais e agentes do comércio de instrumentos e materiais 

odonto-médico-hospitalares. CNAE 4618-4/02 
• Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos 

do solo. CNAE 4683-4/00 
• Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários. CNAE 4789-0/05 
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CLÁUSULA 2ª – Neste ato a empresa CONSOLIDA o seu contrato social e demais alterações 
de acordo com o novo código civil, que passará: 
 

Capitulo I – DA DENOMINAÇÃO, OBJETO, SEDE E PRAZO DE DURAÇÃO 
 
CLÁUSULA 1ª - A sociedade empresária gira sob a denominação social de Fastmed 
Comercio LTDA. 
 
CLÁUSULA 2ª - A sociedade usa a expressão FASTMED como nome fantasia.  
 
CLÁUSULA 3ª - A sociedade tem por objetivo:  

 

• Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, 
hospitalar e de laboratórios. CNAE 4645-1/01 

• Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos. CNAE 4773-3/00 
• Comércio varejista de equipamentos para escritório. CNAE 4789-0/07 
• Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados 

anteriormente; partes e peças. CNAE 4669-9/99 
• Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene 

pessoal. CNAE 4772-5/00 
• Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em 

produtos alimentícios não especificados anteriormente. CNAE 4729-6/99 
• Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial. CNAE 8599-6/04 
• Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não especificados 

anteriormente. CNAE 3319-8/00 
• Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia. CNAE 4645-1/02 
• Comércio atacadista de produtos odontológicos. CNAE 4645-1/03 
• Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador. 

CNAE 7739-0/02 
• Representantes comerciais e agentes do comércio de instrumentos e materiais 

odonto-médico-hospitalares. CNAE 4618-4/02 
• Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos 

do solo. CNAE 4683-4/00 
• Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários. CNAE 4789-0/05 

 

 
CLÁUSULA 4ª – A sociedade gira sob o endereço Rua Pedro Álvares Cabral, n° 70 – Bairro 
de Fátima, Serra-ES, CEP 29160-772 
 
CLÁUSULA 5ª - A duração da sociedade é por tempo indeterminado. 
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Capitulo II - DO CAPITAL SOCIAL E DAS QUOTAS 
 
CLÁUSULA 6ª - O capital social é de RS 200.000,00 (Duzentos Mil Reais), dividido em 
200.000 (Duzentas Mil) quotas de R$ 1,00 (Um Real) cada uma, subscritas e integralizadas 
pelos sócios, em moeda corrente do país, da seguinte forma: 
 

MARCOS VINICIO SOUZA DE ALMEIDA   180.000 quotas   R$       180.000,00 
LUIZ FERNANDO SOUZA DE ALMEIDA      20.000 quotas   R$         20.000,00  
TOTAL              200.000 quotas   R$       200.000,00 
 
CLÁUSULA 7ª - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas 
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social, nos termos do artigo 
1.052 do código Civil de 2002. 
 
CLÁUSULA 8ª - Os sócios participam dos lucros e perdas na proporção das respectivas 
quotas. 
Parágrafo único – Os sócios são obrigados a reposição dos lucros e das quantias retiradas, 
a qualquer título, mesmo aquelas autorizadas no contrato, quando tais lucros ou quantias 
distribuir com prejuízo do capital. 
 

Capitulo III - DA ADMINISTRAÇÃO 
 
CLÁUSULA 9ª - A administração da sociedade será exercida pelo sócio MARCOS VINICIO 
SOUZA DE ALMEIDA, isoladamente ao qual cabe a responsabilidade ou a representação 
ativa ou passiva da sociedade, em juízo ou fora dele, podendo praticar todos os atos 
compreendidos no objeto social, sempre no interesse da sociedade, ficando vedado o uso 
da denominação social em negócios estranhos aos fins sociais. 
 
CLÁUSULA 10ª - O administrador declara sob as penas da lei, que não está impedido de 
exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal; ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar; de prevaricação, 
peita ou suborno, compulsão, peculato, ou contra a economia popular; contra o sistema 
financeiro nacional; contra normas e defesa da concorrência; contra as relações de 
consumo, fé pública, ou a propriedade.(Art. 1.011, parágrafo 1º do Código Civil/2002). 
 
CLÁUSULA 11ª - As deliberações dos sócios, obedecido ao disposto no art. 1010, serão 
tomadas em reunião, conforme previsto no contrato social. 
             § lº - Dispensam –se às formalidades de convocação previstas no § 3º os art. 1.152, 
quando todos os sócios comparecerem ou se declararem, por escrito, cientes do local, data, 
hora e ordem do dia. 
             § 2º - A reunião torna-se dispensável, quando todos os sócios decidirem, por escrito 
sobre a matéria que seria objeto delas. 
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             § 3º - As deliberações tomadas de conformidade com a lei e o contrato vinculam 
todos os sócios, ainda que ausentes ou dissidentes. 
 

Capítulo IV - DAS DELIBERAÇÕES DOS SÓCIOS 
 
CLÁUSULA 12ª - Depende do consentimento de todos os sócios as modificações do contrato 
social, que tenham por objeto matérias a seguir indicadas: 
a) Cessão, transferência total ou parcial de quotas; 
b) Denominação, objeto, sede e prazo da sociedade; 
c) Capital social.  
d) Fixar uma retirada mensal, a título de pró-labore, observadas as disposições 

regulamentadas pertinentes;  
Parágrafo único – As demais deliberações não citadas aqui podem ser decididas por 
maioria absoluta de votos, com base na quantidade de quotas de cada sócio.        
 

Capítulo V - RETIRADA, MORTE OU EXCLUSÃO DE SÓCIO 
 
CLÁUSULA 13ª - O falecimento de qualquer dos quotistas não dissolverá a sociedade, que 
poderá continuar com herdeiros de cujus, salvo se os sócios remanescentes optarem pela 
dissolução da mesma. 
 
CLÁUSULA 14ª - No caso de retirada de sócios ou dissolução da sociedade, o valor das 
quotas, considerada pelo montante efetivamente realizado, liquidar-se-á com base na 
situação patrimonial da sociedade, verificada com balanço especialmente levantado a data 
da resolução; e o patrimônio apurado será dividido entre os sócios na proporção de seu 
capital social. 
 § 1º As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros 
sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e 
preço direito de preferência para sua aquisição se postas à venda, formalizando, se 
realizada a cessão delas, a alteração dos outros sócios. 
 

Capítulo VI - DO EXERCÍCIO SOCIAL 
 
CLÁUSULA 15ª - O exercício social coincidirá com o ano civil. 
 
CLÁUSULA 16ª - Anualmente, em 31 de dezembro, será levantado o balanço geral da 
sociedade, dos lucros líquidos ou prejuízos do exercício, feitas as necessárias amortizações 
e provisões, o saldo por ventura existente terá o destino que os sócios determinarem. 
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Capítulo VII - DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
CLAÚSULA 17ª - Nos casos omissos neste contrato serão resolvidos com observância dos 
preceitos do Novo Código Civil e de outros dispositivos legais que lhe sejam aplicáveis. 
 
CLÁUSULA 18ª - Os sócios declaram que não estão incursos em qualquer penalidade de 
lei que os impeça de exercer as atividades empresariais. 
 
CLÁUSULA 19ª - As partes, de comum acordo elegem o Foro da comarca da Serra (ES), 
renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir dúvida que 
possa emergir deste documento. 
       
Estando desta forma justos e contratados, lavram o presente instrumento, que serão 
assinados por todos os sócios. 
 

Serra-ES, 10 de dezembro de 2020 
________________________________________ 
MARCOS VINICIO SOUZA DE ALMEIDA  
Sócio/Administrador  
 
_______________________________________ 
LUIZ FERNANDO SOUZA DE ALMEIDA       
Sócio  
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Certificamos que o ato da empresa FASTMED COMERCIO LTDA consta assinado digitalmente por:
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MARCOS VINICIO SOUZA DE ALMEIDA

LUIZ FERNANDO SOUZA DE ALMEIDA

CERTIFICO O REGISTRO EM 14/12/2020 10:57 SOB Nº 20201021951. 
PROTOCOLO: 201021951 DE 10/12/2020. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12006216323. CNPJ DA SEDE: 04779188000179. 
NIRE: 32200995851. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 19/11/2020. 
FASTMED COMERCIO LTDA

PAULO CEZAR JUFFO 
SECRETÁRIO-GERAL 
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Assunto: IMPUGNAÇÃO PE N° 045/2022
De Licitações - Fastmed <licitacoes@fastmed.com.br>
Para: licitacao@vendanova.es.gov.br <licitacao@vendanova.es.gov.br>
Data 19/07/2022 13:12

IMPUGNAÇÃO VENDA NOVA DO IMG. PE 045.2022.zip (~6.0 MB)
0 PROCURAÇÃO FRENTE E VERSO RG.pdf (~391 KB)
1 CONTRATO SOCIAL 09.11.2001.pdf (~968 KB)
DOCUMENTO - CNH Digital Marcos.pdf (~108 KB)
2 CNPJ 09.11.2001.pdf (~103 KB)
Folder EasyShock_web .pdf (~1014 KB)
CATÁLOGO - DEA ION INSTRAMED.pdf (~1.1 MB)

Boa tarde a todos, segue documentação para a impugnação do referido pregão no lote 12 - - DEA DESFIBRILADOR
EXTERNO AUTOMATICO.


Nos catálogos em anexo da para ver a diferença de um equipamento com tela ilustrativa e só com traçado ECG em
tela ilustrada, e um equipamento com tela com várias informações necessárias a análise do paciente, e telas
ilustrativas que são mais utilizadas em
aulas técnicas.


Solicitamos uma análise com muita atenção desta ilustre comissão para que não haja prejuízos para essa instituição. 


Contamos com a compreensão de todos, obrigada.


Att,







Cléo de Mello 
Analista de licitação 
 
Fastmed Comercio Ltda 
Tel: 55 27 3238-0901 / 55 27 98827-1087
 
Skype: licitacoes.fastmed 




